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Indicação 

 
 
Assunto: Indica providências no sentido de que haja urgente execução de serviços de 

limpeza de imóvel em situação de abandono, na forma que menciona. 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que 

determine ao Setor competente a adoção de urgentes providências em relação a 

execução de serviços de limpeza de um imóvel em situação de abandono, localizado na 

rua Dom Bosco ao lado do nº 185 – centro. 

Esclareça-se que tal indicação é motivada por conta das reivindicações de 

moradores daquela localidade que pedem providências por parte da Prefeitura no 

sentido de notificar o responsável para que cumpra a sua obrigação ou então que 

realize a limpeza do terreno cobrando as despesas do proprietário do imóvel, conforme 

autoriza a legislação municipal. 

Os relatos e reclamações apontam para o excesso de mato, abandono, criação de 

vetores nocivos a saúde pública em especial mosquitos da dengue, além de outros 

insetos e animais peçonhentos tais como caramujos, aranhas, escorpiões, ratos, cobras, 

etc e tudo isso em plena região central da cidade, sendo certo que já ocorreram 

solicitações formais nesse sentido, porém sem resultado concreto, conforme se 

depreeende das imagens e fotos em anexo. 

 

 

 

Aguarda-se, portanto, o necessário  atendimento desta Indicação em caráter de ur- 

gência para fins de atendimento aos pedidos da vizinhança  e defesa da saúde pública 

em geral. 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria,  15 de abril de  2025. 
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